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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARA 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERV1O SEM DIspoNIBIuzAcAo DE MAO 

DE OBRA EM REGIME DE DEDICAçAO EXCLUSIVA 

TERMO DE CONTRATO N° 011/2018, DE 

PRESTAcAO DE sERvlcos, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

OESTE DO PARA E A EMPRESA MIRANDA 

TURISMO E REpRE5ENTAc0Es LTDA 

Processo n° 23204.009327/2018-58 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARA, Autarquia Federal de Ensino Superior 

vinculada ao Ministério da Educação, institulda pela Lei n° 12.085, de 05 de novembro de 
2009, publicada no DOU n° 212 de 06 de novembro de 2009, corn sede na Rua Vera Paz, s/n - 
Sale, CEP 68040-255, na cidade de Santarém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.118.393/0001-59, neste ato representada pelo seu Magnifico Reitor Prof. Dr. HUGO ALEX 

CARNEIRO DINIZ, nomeado para o cargo pelo Decreto Presidencial de 19 de abril de 2018, 

publicado no DOU n° 76, de 20 de abril de 2018, inscrito no CPF n° 037.680.987-61, portador 
da Carteira de Identidade n° 4301524 PC/PA, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa MIRANDA TURISMO E REPRESENTAcOES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

24.929.614/0001-10, sediada na SH/SUL Quadra 01 Bloco A Lojas, 19,20,50 e 51-Asa Sul, 
CEP: 70.322-900 -Brasilia/DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr (a). FERNANDO MARCIO VERSIANI DE MIRANDA, portador da carteira de 

identidade n° 1.384,712 SSP/DF e inscrita no CPF n° 189.763.361-00, tendo em vista o que 
consta no Processo n° 23204.009327/2018-58 e em observância as disposiçöes da Lei n° 
8.666, de 21 dejunho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de juiho de 2002, do Decreto n° 2.271, 
de 7 de julho de 1997,do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG n° 5, de 26 de cnaio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico SRP n° 10/2018, mediante as cláusulas e condiçOes a seguir 

enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA— OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestaçao de 
serviços de agenciarnento de viagens para voos regulares internacionais e domésticos 
nào atendidos pelas companhias aéreas credenciadas, para atender as demandas da 
Universidade Federal do Oeste do Pará, que serão prestados nas condicöes estabelecidas 

no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincuta-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 11 
[M I DESCRIcAO 

QUANTIDADE TOTAL 
ESTIMADA 

VALOR UNITARIO DE 
AGENCIAMENTO 

VALOR TOTAL 	I 
ESTIMADO 

I Emissão de bilhetes 952 R$ 0,01 R$ 9,52 
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de passagens — voos 
domésticos 

Emissâo de bilhetes 
2 de passagens - voos 40 R$ 0,01 R$ 0,40 

internacionais 

Alteraçäo e 

3 
cancelamento de 50 R$0.01 R$ 0,50 

bilhetes e passagens 
- voos domésticos 

4 
Repasse—Voos 476 R$ 1.379,79 R$656.780,04 

domesticos 

Repasse—Voos 20 R$ 7.967,15 R$ 159.343,00 
internacionais 

6 
Repasse - Seguro 20 R$ 252.98 R$ 5.059,60 

viagem 

- 	 TOTAL R$ 821.193,06 

1.3.1 Os servicos de agenciamento somente poderao contemplar as voos das companhias 
aéreas credenciadas quando houver algum impedimento para a aquisicao direta pelos 
ôrgaos e entidades ou em situacães emergenciais devidamente justificadas. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, conforme fixado no 
Edital, corn inicio na data de 26/11/2018 e encerramento em 26/11/2019, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes ate o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 
autorizacão formal da autoridade competente e observados as seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.2. AAdministração mantenha interesse na realizaçao do serviço; 
2.1.3. 0 valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administracao; e 
2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
2.1.5. A CONTRATADA não tern direito subjetivo a prorrogaçäo contratual. 

2.2. A prorrogacào de contrato deverá ser promovida mediante celebracao de termo 

aditivo. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREO 

3.1. 0 valor total estirnado da contratação é de R$ 821 .193,06 (oitocentos e vinte e urn mu, 
cento e noventa e trés reais e seis centavos), conforme quantitativos descritos na 
Subcláusula 1.3. 

3.2. No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinãrias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. 0 valor acirna e merarnente estimativo, de forma que os pagarnentos devidos a 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de servicos efetivamente prestados. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAcA0 0RçAMENTARIA 	 / 
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçâo estâo programadas em dotacão 
orçamentãria própria, prevista no orçarnento da União, para a exercicio de 2018, na 
classificação abaixo: 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARA 
Gestão/Unidade: 26441/155501 
Fonte:81 00000000 
Programa de Trabalho: 127325 
Natureza de Despesa: 339033 
P1: M0140GO100N 

4.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrão a conta dos recursos proprios para atender as 
despesas da mesma natureza, cuja alocaçao será feita no inicio de cada exerciclo 

financeiro 

CLAUSULA QUINTA— PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento a CONTRATADA e dernais condiçoes a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. 0 preco consignado neste contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 
minirno de urn ano, contado a partir da data limite para a apresentacão da proposta, pela 
variacao do IPCA-indice de Precos ao Consurnidor. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de urn ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do ültimo reajuste. 

CLAUSULA SETIMA - REGIME DE EXECUcAO DOS SERV1OS E FISCALIZAçAO 

7.1. 0 regime de execucão dos servicos a serem executados pela CONTRATADA, os 
rnateriais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAc0ES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigaçães da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

CLAUSULA NONA - SANcOEs ADMINISTRATIVAS. 

9.1. As sançoes relacionadas a execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referéncia, anexo do Edital. 

CLAUSULA DECIMA— RESCISAO 

10.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipôteses previstas no art. 
78 da Lei no 8.666, de 1993, corn as consequências indicadas no art. 80 da rnesrna Lei, 
sern prejuizo da aplicacao das sancOes previstas no Projeto Bãsico. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formairnente rnotivados, assegurando-se a 

CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
adrninistrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993. 

10.4. 0 termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 4- 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizaçöes e multas. 

CLAUSULADECIMAPRIMEIRA—VE A ES 

11.1. E vedado a CONTRATADA: 
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UMVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARA 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

11.1.2. Interromper a execucão dos servicos sob alegacao de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - ALTERAçOES 

12.1. Eventuals alteracoes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 
8.666, de 1993, bern como doANEXO X da IN no 05, de 2017. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condicães contratuais, os 
acréscimos ou supressöe que se fizerern necessários, ate a limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA MANUTENçAO DAS C0NDIc6ES DE 

HABI LITAcA0 

13.1. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execuçao do contrato, em 
compatibilidade corn as obrigacôes assumidas, todas as condiçôes de 
habilitação/qualificação exigidas no momento da contratação. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçöes 
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais norrnas federais 
aplicãveis e, subsidiariarnente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 
- Codigo de Defesa do Consurnidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA— PUBuCAcA0 

15.1. lncumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrurnento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993. 

. 	 16. CLAUSULA DECIMA SETIMA— FORO 

16.1. E eleito o Foro da Justiça Federal da ia Regiao, Subsecão Judiciária de Santarém, 

Estado do Pará, para dirimir Os litigios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser cornpostos pela conciliação, conforme art. 55, §20  da Lei no 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 

(trés) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

e por duas testemunhas. 

Santarém/PA, 26 de novembro de 2018 

Prof 	 ãr eiro 

P  (e !NT> 4c 
FernanMrcio Versiai de Miranda 

Pela CONTRATADA 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARA 

TESTEMUNHAS: 

if 
RG: 
CPF: 
2. 

C 
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